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4.4.5 Não será permitida a acumulação de representação das(os) delegadas(os).  
 
4.5. Do credenciamento das(os) delegados no dia da Conferência 
 
4.5.1 O credenciamento das(os) delegadas(os) será feito no local da Conferência, no início das atividades, mediante a apresentação de documento 
de identificação, encerrando-se às 10 horas do dia 25 de junho. 
 
5. DA ELEIÇÃO 
 
5.1 Serão eleitos dezesseis representantes e respectivos suplentes da sociedade civil, conforme segmentos e número de vagas estabelecidos no art. 
4º. da Lei Municipal 12.466, de 18 de novembro de 2016: 
 

Segmento Vagas 
a) organizações comunitárias femininas, movimentos de mulheres e movimentos feministas 07 
b) associações ou conselhos profissionais 01 
c) movimento estudantil 01 
d) organizações do movimento de mulheres negras 01 
e) mulheres indígenas 01 
f) movimento de mulheres lésbicas, bissexuais, transexuais ou travestis 01 
g) organizações de mulheres do campo 01 
h) sindicatos de trabalhadores com base territorial no Município 01 
i) entidades de ensino superior, pública ou privada 01 
j) organizações representativas das pessoas com deficiência 01 

 
5.2 Conforme artigo 6º da Lei Municipal 12.466, de 18 de novembro de 2016, não poderão se candidatar conselheiras(os) e suplentes que tenham 
exercido mandatos consecutivos nas duas últimas gestões do CMDM.  
 
6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
6.1 Deverão ser seguidas as medidas de controle sanitário em todas as pré-conferências e Conferência Municipal, para prevenção da COVID-19: 

a) Uso obrigatório de máscara; 
b) Disponibilização de álcool em gel ou líquido em locais acessíveis; 
c) Os participantes deverão portar caneta de uso individual; 
d) Organização do local do evento para garantir o distanciamento seguro entre os participantes. 

 
6.2 Em cumprimento à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), informamos que os dados pessoais 
coletados serão utilizados exclusivamente para a realização dos eventos previstos neste Edital e, posteriormente, para a realização da nomeação 
das(os) eleitas(os), se for o caso. 
 
6.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora da Conferência, designada por meio do Decreto Municipal 62 de 21/01/2022, 
publicado no Jornal Oficial do Município nº 4547, garantida a publicidade de seus atos. 
 
Londrina, 24 de fevereiro  de 2022. Rosalina Batista, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres 

 
CMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÕES 
RESOLUÇÃO Nº. 006/2022 – CMAS, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a manutenção das Inscrições dos serviços socioassistenciais e entidades inscritos no CMAS. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e 
Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 

· os artigos 3º e 9º da Lei Federal n°. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências;  

· o Decreto Federal nº. 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as entidades e organizações de assistência social de que trata 
o artigo 3º da Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, e dá outras providências;  

· a Resolução CNAS nº. 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;  
· a Lei Federal nº. 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social; 
· a Lei Federal nº. 12.868, de 15 de outubro de 2013, que altera a Lei 12.101 de 27 de novembro de 2009; 
· que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais prestados por entidades e organizações de assistência social deverão 

estar em consonância com o conjunto normativo da Política Nacional de Assistência Social em vigor e suas Normas Operacionais Básicas, 
visando garantir padrões de qualidade na prestação de serviços e nas condições de trabalho;  

· a Resolução CNAS nº. 016, de maio de 2010 que trata dos parâmetros nacionais para inscrição de entidade e organizações de assistência 
social, bem como serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no CMAS, alterada pela Resolução CNAS nº. 33/2010.  

· a Resolução CMAS nº. 108, de 27 de novembro de 2012 que estabelece parâmetros para inscrição das entidades e organizações de 
assistência social, bem como serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no CMAS;  

· a Resolução nº 018, de 28 de abril de 2020-CMAS, que prorroga o prazo para entrega do Plano de Ação ano 2020 e o Relatório Anual 
Atividades referente ano de 2019; 

· o sistemático processo de acompanhamento realizado pelo CMAS com o indicativo de cancelamento de inscrição em qualquer tempo em 
caso de descumprimento dos requisitos para manutenção da inscrição, garantindo o direito à ampla defesa e ao contraditório como prevê 
o Art. 16, §1º da Resolução nº 108/2012; 

· a deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 23 de fevereiro de 2022. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar a manutenção das Inscrições dos serviços socioassistenciais  e entidades inscritos  no CMAS, conforme  abaixo elencados: 
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Número de 
Inscrição 

Serviço Executora CNPJ Modalidade Proteção 

001/2012 
Serviço de Acolhimento Familiar em 
Família Acolhedora  

Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

75.771.477/0001-70 Atendimento 
Proteção 

Social 
Especial 

003/2012 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para 
Crianças e Adolescentes 

Casa Acolhedora Mãe e 
Senhora de Todos os Povos 

08.823.665/0001-07 Atendimento 
Proteção 

Social 
Básica 

004/2012 
Serviço de Acolhimento Institucional 
de Longa Permanência para Idosos – 
ILPI 

Albergue Raul Carneiro - Lar 
dos Vovôs e das Vovozinhas – 

Gilda Marconi, tendo como 
entidade mantenedora a 
Sociedade Espírita de 

Promoção Social 

77.702.488/0001-23 Atendimento 
Proteção 

Social 
Especial 

006/2012 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para 
Crianças e Adolescentes 

Centro de Convivência 
Pestalozzi, tendo como 
entidade mantenedora 

Comunhão Espirita Cristã de 
Londrina 

72.413.156/0002-96 Atendimento 
Proteção 

Social 
Básica 

007/2012 
Serviço de Acolhimento Institucional 
para Adultos 

Casa do Bom Samaritano 
Instituto de Promoção Social 

de Londrina 
78.019.734/0001-00 Atendimento 

Proteção 
Social 

Especial 

008/2012 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para 
Crianças e Adolescentes 

Associação Mãos Estendidas 07.242.815/0001-26 Atendimento 

Proteção 
Social 
Básica 

 
 

009/2012 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para 
Crianças e Adolescentes 

Centro Educacional Marista Ir. 
Acácio, tendo como entidade 

mantenedora Associação 
Brasileira de Educação e 

Cultura – ABEC 
 
 

60.982352/0039-94 Atendimento 

Proteção 
Social 
Básica 

 
 
 
 

011/2012 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para 
Crianças e Adolescentes 

Associação Solidariedade 
Sempre 

05.617.703/0001-87 Atendimento 
Proteção 

Social 
Básica 

012/2012 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para 
Crianças e Adolescentes 

APMI - Guarda Mirim 78.318.649/0001-42 Atendimento 
Proteção 

Social 
Básica 

013/2014 
Programa de Aprendizagem para 
Adolescentes e Jovens 

APMI – Guarda Mirim 78.318.649/0001-42 Atendimento 
Proteção 

Social 
Básica 

014/2012 
Serviço de Educação 
Socioprofissional e Promoção da 
Inclusão Produtiva - Modalidade I 

Clube das Mães Unidas 78.032.653/0001-40 Atendimento 

Proteção 
Social 
Básica 

 

015/2012 
Serviço de Acolhimento Institucional 
de Longa Permanência para Idosos – 
ILPI - Asilo São Vicente de Paulo 

Obras Assistenciais São 
Vicente de Paulo 

78.627.528/0001-82 Atendimento 
Proteção 

Social 
Especial 

016/2012 

Serviço de Acolhimento Institucional 
Provisório para pessoas e seus 
acompanhantes que estejam em 
trânsito e sem condições de auto 
sustento 

ONG Viver 04.565.017/0001-47 Atendimento 
Proteção 

Social 
Especial 

017/2012 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – 
Modalidade I e II 

Centro Esperança por Amor 
Social – CEPAS 

72.431.133/0001-23 Atendimento 
Proteção 

Social 
Básica 

019/2012 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – 
Modalidade I  

Programa Meprovi 
Pequeninos, tendo como 
mantenedora a entidade 

Ministério Evangélico Pró Vida 

80.507.718/0001-08 Atendimento 
Proteção 

Social 
Básica 

020/2012 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – 
Modalidade I 

Casa do Caminho 80.299.308/0001-19 Atendimento 

Proteção 
Social 
Básica 

 

021/2012 
Serviço de Acolhimento Institucional 
para Adultos  

Casa do Caminho 80.299.308/0001-19 Atendimento 
Proteção 

Social 
Especial 

023/2012 

Serviço de Acolhimento Institucional 
Provisório para pessoas e seus 
acompanhantes que estejam em 
trânsito e sem condições de auto 
sustento 

Casa de Apoio Madre Leônia 77.670.784/0001-90 Atendimento 
Proteção 

Social 
Especial 

024/2012 

Serviço de Acolhimento Institucional 
Provisório para pessoas e seus 
acompanhantes que estejam em 
trânsito e sem condições de auto 
sustento 

Centro de Apoio Esperança 05.030.509/0001-09 Atendimento 

 
Proteção 

Social 
Especial 
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030/2012 
Programa de Aprendizagem para 
Adolescentes e Jovens 

Escola Profissional e Social do 
Menor de Londrina – 

EPESMEL – Instituto Leonardo 
Murialdo 

88.637.780/0011-06 Atendimento 
Proteção 

Social 
Básica 

031/2012 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – 
Modalidade I e II 

Escola Profissional e Social do 
Menor de Londrina – 

EPESMEL – Instituto Leonardo 
Murialdo 

88.637.780/0011-06 Atendimento 
Proteção 

Social 
Básica 

032/2012 
Serviço de Acolhimento Institucional 
para Crianças e Adolescentes 

Núcleo Social Evangélico de 
Londrina - NUSELON 

77.673.960/0001-47 Atendimento 
Proteção 

Social 
Especial 

033/2012 
Serviço de Acolhimento Institucional 
para Crianças e Adolescentes 

Núcleo Social Evangélico de 
Londrina - NUSELON 

77.673.960/0001-47 Atendimento 

Proteção 
Social 

Especial 
 
 

037/2012 
Serviço de Acolhimento Institucional 
para Crianças e Adolescentes 
 

Lar Anália Franco de Londrina 
– Casa Lar I 

 

78.614.096/0001-75 
 

Atendimento 

Proteção 
Social 

Especial 
 
 

038/2012 
Serviço de Acolhimento Institucional 
para Crianças e Adolescentes 
 

Lar Anália Franco de Londrina 
– Casa Lar II 

 

78.614.096/0001-75 
 

Atendimento 

Proteção 
Social 

Especial 
 

039/2012 
Serviço de Acolhimento Institucional 
para Crianças e Adolescentes 
 

Lar Anália Franco de Londrina 
– Casa Lar III 

 

78.614.096/0001-75 
 

Atendimento 

Proteção 
Social 

Especial 
 
 
 

040/2012 
Serviço de Acolhimento Institucional 
para Crianças e Adolescentes 
 

Lar Anália Franco de Londrina 
– Casa Lar IV 

 

78.614.096/0001-75 
 

Atendimento 

Proteção 
Social 

Especial 
 

042/2012 

Serviço de Proteção Social à 
adolescentes em cumprimento de 
medida socioeducativa em meio 
aberto de liberdade assistida (LA) e 
prestação de serviços à comunidade 
(PSC) 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social - CREAS II 

75.711.477/0001-70 Atendimento 
Proteção 

Social 
Especial 

043/2012 
 Serviço de Proteção e Atendimento 
às Famílias e Indivíduos – PAEFI 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social - CREAS III 

75.771.477/0001-70 Atendimento 
Proteção 

Social 
Especial 

044/2012 
Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral às Famílias – PAIF 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social – CRAS 

Centro B 
75.771.477/0001-70 Atendimento 

Proteção 
Social 
Básica 

045/2012 
Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral às Famílias – PAIF 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social – CRAS 

Leste 
75.771.477/0001-70 Atendimento 

Proteção 
Social 
Básica 

046/2012 
Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral às Famílias – PAIF 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social – CRAS 

Oeste A 
75.771.477/0001-70 Atendimento 

Proteção 
Social 
Básica 

047/2012 
Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral às Famílias – PAIF 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social – CRAS 

Norte A 
75.771.477/0001-70 Atendimento 

Proteção 
Social 
Básica 

048/2012 
Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral às Famílias – PAIF 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social – CRAS Sul 

B 
75.771.477/0001-70 Atendimento 

Proteção 
Social 
Básica 

054/2012 
Serviço de Proteção Básica no 
domicílio para pessoas com 
deficiência e idosos 

Congregação de Irmãs da 
Pequena Missão para 
Deficientes da Áudio 

Comunicação 

77.656.015/0001-37 Atendimento 

Proteção 
Social 
Básica 

 

055/2012 
Serviço de Acolhimento Institucional 
de Longa Permanência para Idosos – 
ILPI 

Lar Maria Tereza de Londrina 80.760.879/0001-09 Atendimento 

Proteção 
Social 

Especial 
 

063/2012 
Serviço de Acolhimento Institucional 
para pessoas adultas em situação de 
rua- Masculino 

Serviço de Obras Sociais - 
SOS 

78.638.277/0001-31 Atendimento 
Proteção 

Social 
Especial 

064/2012 
Caritas Arquidiocesana de Londrina como entidade de 

Assessoramento e Defesa e Garantia de Direitos 
01.885.077/0001-59 

Assessoramento e Garantia e 
Defesa de Direitos 

066/2013 

Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para 
Crianças e Adolescentes – 
modalidade I 

Legião da Boa Vontade - LBV 33.915.604/0174-35 Atendimento 
Proteção 

Social 
Básica 

067/2013 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para 
Idosos 

Legião da Boa Vontade - LBV 33.915.604/0174-35 Atendimento 
Proteção 

Social 
Básica 

070/2014 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – 
modalidades I e II 

Instituto Eurobase 08.905.619/0001-57 Atendimento 
Proteção 

Social 
Básica 
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071/2012 
Associação Flávia Cristina na modalidade de Defesa e Garantia de 

Direitos 
01.569.095/0001-21 Garantia e Defesa de Direitos 

072/2014 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Londrina – APAE 

na modalidade de Defesa e Garantia de Direitos 
75.222.018/0001-37 Garantia e Defesa de Direitos 

073/2014 
Instituto Londrinense de Educação para Crianças Excepcionais – 

ILECE na modalidade de Defesa e Garantia de Direitos 
78.294.121/0001-80 Garantia e Defesa de Direitos 

074/2014 
Centro Ocupacional de Londrina - COL na modalidade de Defesa e 

Garantia de Direitos 
78.962.263/0001-79 Garantia e Defesa de Direitos 

075/2014 
Instituto Roberto Miranda na modalidade de Defesa e Garantia de 

Direitos 
78.022.746/0001-93 Garantia e Defesa de Direitos 

076/2014 
Associação de Pais e Amigos de Portadores de Síndrome de Down 

na modalidade de Defesa e Garantia de Direitos 
86.771.136/0001-10 Garantia e Defesa de Direitos 

078/2014 

 
Serviço de Proteção Social Especial 
Pessoas com Deficiência, Idosas e 
Suas Famílias 

Caritas Arquidiocesana de 
Londrina 

01.885.077/0001-59 Atendimento 
Proteção 

Social 
Especial 

081/2014 
Associação dos Deficientes Visuais de Londrina e Região - 

ADEVILON na modalidade de Defesa e Garantia de Direitos 
01.550.053/0001-49 Garantia e Defesa de Direitos 

084/2015 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 

Centro de Educação Infantil 
Irmãs de Betânia 

00.202.194/0001.08 Atendimento 
Proteção 

Social 
Básica 

085/2015 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para 
Pessoas Idosas - Leste 

Secretaria Municipal do Idoso 
do Município de Londrina 

75.771.477/0001-70 Atendimento 
Proteção 

Social 
Básica 

086/2015 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para 
Pessoas Idosas – Oeste 

Secretaria Municipal do Idoso 
do Município de Londrina 

75.771.477/0001-70 Atendimento 
Proteção 

Social 
Básica 

087/2016 

Acolhimento Institucional Provisório 
para pessoas e seus acompanhantes 
que estejam em trânsito e sem 
condições de auto sustento 

Associação dos Voluntários do 
Hospital Universitário Regional 

Norte do Paraná – AVHU 
78.030.681/0001-28 Atendimento 

Proteção 
Social 

Especial 

088/2016 Defesa e Garantia de Direitos Instituto Inabrasil - INAVIVA 77.556.660/0001-88 Garantia e Defesa de Direitos 

089/2017 
Serviço de Acolhimento Institucional 
Casa de Passagem para Adultos  

Centro de Assistência e 
Recuperação de Vidas Morada 

de Deus 
81.764.532/001-05 Atendimento 

Proteção 
Social 

Especial 

090/2017 
Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral às Famílias – PAIF 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social – CRAS 

Norte B 
75.771.477/0001-70 Atendimento 

Proteção 
Social 
Básica 

091/2017 
Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral às Famílias – PAIF 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social – CRAS 

Centro A 
75.771.477/0001-70 Atendimento 

Proteção 
Social 
Básica 

093/2017 
Serviço Especializado para Pessoas 
em Situação de Rua 
 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social - Centro 

Pop 
 

75.771.477/0001-70 
 

Atendimento 

Proteção 
Social 

Especial 
 

094/2019 
Serviço Especializado em 
Abordagem Social 
 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

 

75.771.477/0001-70 
 

Atendimento 
Proteção 

Social 
Especial 

095/2017 
Serviço de Proteção e Atendimento 
às Famílias e Indivíduos – PAEFI 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social - CREAS IV 

75.771.477/0001-70 Atendimento 

 
Proteção 

Social 
Especial 

097/2018 

Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos -  
Modalidade I e II 
 

Associação Londrinense de 
Circo 

 

04.605.261/0001-96 
 

Atendimento 
Proteção 

Social 
Básica 

103/2018 

Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – 
Modalidade I 
 

Clube das Mães Unidas 
 

78.032.653/0001-40 
 

Atendimento 
 

Proteção 
Social 
Básica 

105/2018 
Serviço de Acolhimento Institucional-
Modalidade-Republica. 

Ministério de Missão e 
Adoração Interdenominacional 

do Brasil 
 

25.263.242/0001-07 
 

Atendimento 
 

Proteção 
Social 

Especial 

106/2019 

Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral às Famílias – PAIF, da 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social  

CRAS rural 
75.771.477/0001-70 

 
Atendimento 

 

Proteção 
Social 
Básica 

107/2019 
Serviço de Acolhimento Institucional 
para crianças e Adolescentes. 
Modalidade- Casa Lar 

Ministério de Missões e 
Adoração 

 

25.263.242/0001-07 
 

Atendimento 
 

Proteção 
Social 

Especial 

108/2019 
Serviço de Acolhimento Institucional 
para crianças e Adolescentes. 
Modalidade - Casa Lar 

Ministério de Missões e 
Adoração 

 

25.263.242/0001-07 
 

Atendimento 
 

Proteção 
Social 

Especial 

109/2019 

Serviço de Acolhimento Institucional 
para Adultos-Modalidade-Casa de 
Passagem 
 

Ministério de Missões e 
Adoração 

 

25.263.242/0001-07 
 

Atendimento 
 

Proteção 
Social 

Especial 

110/2020 
Programa de Aprendizagem para 
adolescentes e jovens 
 

CIEE 
 

76.610.591./0007-76 
Atendimento 

 

Proteção 
Social 
Básica 
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112/2020 

Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral às Famílias – PAIF, da 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social  
 

CRAS OESTE B 
 

75.771.477/0001-70 
 

Atendimento 
 

Proteção 
Social 
Básica 

115/2020 
Serviço de Acolhimento Institucional-
modalidade-Residência Inclusiva. 

Associação Flávia Cristina 01.569.095/0001-21 
Atendimento 

 

Proteção 
Social 

Especial 

116/2020 
Projeto de Educação 
Socioprofissional da Inclusão 
Produtiva -modalidade II 

Cáritas Arquidiocesana de 
Londrina 

01.885.077/0001-59 
Atendimento 

 

Proteção 
Social 
Básica 

117/2020 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para 
Pessoas Idosas - Norte 

Secretaria Municipal do Idoso 
do Município de Londrina 

75.771.477/0001-70 
Atendimento 

 

Proteção 
Social 
Básica 

118/2020 
 

REPUBLICA CASA 2 
Ministério de Missões e 

Adoração 
 

25.263.242/0001-07 
 

Atendimento 
 

Proteção 
Social 

Especial 
  
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 24 de fevereiro de 2022. Valmirete Alves da Silva, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
 
RESOLUÇÃO Nº 007/2022 - CMAS DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
SÚMULA: Dispõe sobre o cancelamento de Inscrição. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e 
Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando:  
 

· Os artigos 3º e 9º da Lei Federal n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências;  

· O Decreto Federal nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as entidades e organizações de assistência social de que trata 
o artigo 3º da Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, e dá outras providências;  

· A Lei Federal nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social; 
· A Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 que define os parâmetros nacionais para inscrição das entidades ou organizações de 

Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos conselhos de Assistência Social;  
· A Resolução nº 108/2012 do CMAS que estabelece parâmetros para inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem 

como serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social. 
· A deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 23 de fevereiro de 2022. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Cancelar a Inscrição de nº Nº.62/2014 CMAS, da entidade Núcleo Espírita Irmã Scheilla, inscrita no CNPJ sob nº 00.316.214/0001-71, na 
modalidade, Programa de Aprendizagem para adolescentes e jovens. 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 24 de fevereiro de 2022. Valmirete Alves da Silva, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
 
RESOLUÇÃO Nº 008/2022 - CMAS DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
SÚMULA: Dispõe sobre o cancelamento de Inscrição. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e 
Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando:  
 

· Os artigos 3º e 9º da Lei Federal n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências;  

· O Decreto Federal nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as entidades e organizações de assistência social de que trata 
o artigo 3º da Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, e dá outras providências;  

· A Lei Federal nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social; 
· A Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 que define os parâmetros nacionais para inscrição das entidades ou organizações de 

Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos conselhos de Assistência Social;  
· A Resolução nº 108/2012 do CMAS que estabelece parâmetros para inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem 

como serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social. 
· A deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 23 de fevereiro de 2022. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Cancelar a Inscrição de nº Nº.92/2017 CMAS, da entidade Centro de Assistência e Recuperação de Vidas Morada de Deus, inscrita no 

CNPJ sob nº 81.764.532/0001-05, na modalidade Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos na Modalidade IV - mulheres com ou sem 
filhos. 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 24 de fevereiro de 2022. Valmirete Alves da Silva, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
 
RESOLUÇÃO Nº 009/2022 - CMAS DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
SÚMULA: Dispõe sobre o cancelamento de Inscrição. 
 


